
LEI N9 2.160,_ DE 10 DE ABRIL DE 1992.

11 Autoriza o Poder Executivo a dar em concessão de Direito
ReJll .de Uso, imóve;l' do Município e -dá outras -providên 
eias."
Autor: PREFEITO MUNICIPAL

A "~ MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES

LEGAIS, DECRETA E EU SACIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica autorizada o Poder Executivo do Município
de Nova I~acu, dar em-conc~ssão de uso, por tempo indeter

minado, ã-TELERJ a área equivalente a 300,OOm2 em fotmlltõ
de um políRomo, situada entre"os números 17 e 20 - ~irr.o
do "Senhor "doBonfim - EnRenheiro Pedreira,

~t. 29 - A área cedida destina-ae a construção_dec~ es
tacão telefônica "na"fotmlldo contido no procedimento admi
nistrativo-n9- 05/10.944/92.

Art. "39_- Esta Lei entrará em vigor na data de aua public~
c~. .
PREFEITURA MIlNICIPALDE NOVA IGUACU,10 DE ABRIL DE 1992.
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